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Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras

Encaminho para apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Resolução que “Institui na Câmara Municipal de Cordeirópolis o “Outubro Rosa”, para conscientização e prevenção do câncer de mama”.

O câncer de mama é uma doença resultante da multiplicação de células anormais da mama, que forma um tumor. 

Atualmente conforme dados Inca (Instituto Nacional de Câncer de “José Alencar Gomes da Silva”), o câncer de mama responde por cerca de 25% dos casos novos a cada ano.

A título de curiosidade o principal fator de risco para câncer de mama é a idade. O histórico familiar responde por 10 a 15% dos casos de câncer de mama, e a hereditariedade (casos de mães ou avós) por 5 a 6%.

É dever do Poder Legislativo divulgar, informar e cuidar da população, e quanto ao projeto caberá a Câmara informar formas de prevenção e tratamento, a fim de implantar o “Outubro Rosa” para a Câmara promover ações voltadas ao câncer de mama, as quais deverão ser realizadas anualmente durante o mês de outubro, devido a comemoração do Dia Internacional contra o Câncer de Mama ser dia 19 de  outubro.

Historicamente o termo “Outubro Rosa” nasceu nos Estados Unidos, na década de 1990, para estimular a participação da população no controle do câncer de mama, e o exemplo acabou por se espalhar ao redor do mundo. O nome remete à cor do laço rosa que simboliza, mundialmente, a luta contra o câncer de mama e estimula a participação da população, empresas e entidades.

Com da colaboração dessa Casa Legislativa, apresento o Projeto de Resolução, contando com a discussão e votação dos demais Edis. 
 


Cordeirópolis, 23 de março de 2017.



Laerte Lourenço
Presidente



PROJETO DE RESOLUÇÃO


INSTITUI NA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS O “OUTUBRO ROSA”, PARA CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DO CÂNCER DE MAMA.



Art. 1º  Fica instituído, na Câmara Municipal de Cordeirópolis, o “Outubro Rosa”, para conscientização e prevenção do câncer de mama, a ser comemorado anualmente durante o mês de outubro.

Art. 2º  Durante  o “Outubro Rosa” serão programadas no recinto da Câmara Municipal de Cordeirópolis palestras, seminários, debates e exposições, tendo como tema central o câncer de mama, com o objetivo de conscientizar a população, por meio de procedimentos informativos, educativos e organizativos. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 


Cordeirópolis, 23 de março de 2017.






Laerte Lourenço
Presidente
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